
secretaria r,runir l:hâüir'rrrrrtur^ Dt

** u,,#'f;ÍüJ}& Jn,, AzEl Ro
'ulrÇ {§á} oo NORTE

orícro Ns 333.202s - GABTNETE sESAU

Juazeiro do Norte/CE, 29 de maio de 2025.

À

Secretaria de Administração - SEAD

Att, Setor de Contabilidade

À

Diretoria do lnstituto Diva Alves Brasil- IDAB

Hospital e Maternidade São Lucas

Juazeiro do Norte - CE

Assunto: Encaminhamento de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 6e

2021"03.01,.02lSESAU

Prezados Senhores,

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte, no uso de suas atribuições

legais, vem por meio deste encaminhar, para ciência e providências cabíveis, o Termo

Aditivo ao Contrato de Gestão ne 202L.03.01.02/SESAU, firmado entre o Município de

Juazeiro do Norte e o lnstituto Diva Alves Brasil- IDAB.

O referido aditivo tem como objeto a implantação de leitos de Unidade de Terapia

tntensiva-UTl no Hospital e Maternidade São Lucas, com o intuito de ampliar a capacidade

de atendimento da rede municipal de saúde e garantir melhores condições de assistência

à população,

Solicitamos que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias para o

prosseguimento dos trâmites legais e contratuais.

Certos de contarmos com a habitual atenção e colaboração, renovamos votos de

elevada estima e consideração.

Atenciosamente, Yago Matneus s Àraujo

Rua'fabelião João Machado, s/no. - Santa'fereza - CIIP: 63050-245 - Juazeiro do Norte, Ceará

sesau@j uaze iro. ce. gov.br

Secretário Executivo de Administração e Gestão

Portaria ns 081,1,/2025

YAGO MATHEUS ARAÚJO



TERMo ADITIVo Ao coNTRATo DB GESTÃo N" 2021.03.0102/SESAU

'fcnno Aditivo ao Contrato dc Gcstão r'f 2021.03.01.02/SES,{U
(l-lospital e Matcrnidacie São Luças - l'IMSL) que entre si
celcbraur o Município de .Iuazeiro do Norte/CE, ueste ato
rcprcscntado pela Sccretalia dc Saúrcle, atravós do gestol da pasta,

e o Instituto Diva Alves do Brasil- IDAB.

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Juazeiro do NortelcB, através de

sua Sect'etaria Municipal cle Sairde/Fundo Municipal de Sairde, inscrita r-ro CNPJ sob no

11.422.013i0001-98, neste ato representada pelo Secretário de SaÍrde, Sr. JOSE
BENDIMAR DE LIMA JÚNIOR, brasileiro, casado, devidarnente nomeado por
intelrncdio da Portaria n' 048612025, doravante dcnominaclo CONTRATANTE e, de

outro lado, o INSTITUTO DM ALVES DO BITASIL - IDAB, pessoa jurídica de

direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no \2.955.134/0001-45, con-r

se<le localizada no Povoado Timbairba, sln, zona rural, Caciurbinhas, Alagoas, CEP
57.570-000, neste ato replesentado por seu diletor presiclente, Sr. I{enriqLre Ferreira da

Costa Gomes, brasileilo, inscrito no CPF sob o n" 073.620.634-58, doravante denominaclo
CONTRATADO, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão t.t"

2021.03,01.02/SESAU (Hospital Maternidade São Lucas - IIMSL), dc acordo com as

cláusulas e condições a seguir.

Considerando os oÍícios n" 01812025 e07912025, encaminhado pelo Instituto Diva Alves
do Brasil - IDAB.

Considerando a determinação já em fase de execução, cujo objeto é a Obrigação de o
Município irnplantar leitos de Unidade de Terapia Intensiva (IJTI), exat'ada nos autos do

Processo n" 0053814-44.2017.8,06.01 12, em trârnitc perante a2" Yara Cível da Couarca
de Juazeiro do NorteiCE.

Considerando que o objeto do presente Termo é um serviço essencial de saitcle, através da

gestão do Hospital e Maternidade São Lucas (HMSL), corn cuiclados e especificidades,
servindo para o atendimento da população de Juazeiro do Norte - CE, através do Sisterla
Unico de Saude - SUS.

Considerando o princípio da continuidade do serviço público, cla eficiência e a 1tt'itttazia
dos direitos fundamentais, bem como qr"re a saúde ó um direito social constitucionalurente
regulamentado.

As paltes resolvem firmar o presente termo aditivo, corl as devidas justificativas fáticas

e legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO ORJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a inclusão de 03 (três) Ieitos cle Unidacle de

Terapia Intensiva (UTI) e locação de equipamentos para implantação de 02 (dois)
leitos de estabilizaçáo no escopo de atendirnento do Hospital Maternidade São Lucas -

HMSL, sob gestão daOrganização Social lnstituto Diva Alves do Ilrasil - IDAB, conforme

Rtra J<lsé N4arrocos. s/n", Satrla'l'çreza -.íuazeiro clc, Nortc, CIE 'tr

sesau@juazeiro. ce. gov. br
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DA JUSTIFICATIVA TÉCNTCN.
A ampliação da oferta dos serviços acima delimitados justifica-se tecnicamente pela
necessidade de qualiÍicação da assistência materno-infantil no município, tendo em

vista:

A elevação da demanda por atendimento especializado ern gestação cle alto risco e

casos obstétricos com complicações que exigen-r suporte intensivo;
A inexistência ou insuficiência de leitos de UTI obstétrica no município, o que

compromete a segurança da paciente e do recém-nascido;
Recomendações técnicas da eqr.ripe n'réclica e da Vigilância Sanitária, registradas
em relatórios de avaliação assistencial e inspeções técnicas;
Atendin'rento às diretrizes da Rede Cegonha e da Política Nacional de Atenção
Obstótrica e Neonatal, que prcconizatn a garantia de leitos dc retaguat'da intensiva
em maternidades de médio e grande porte;
Recomendação da ANVISA pela RDC n' 3612008, estabelecendo requisitos cle

segurança e qualidade para os serviços hospitalares, destacando a imporlância de

ambientes equipados para atendirnento de intercorr'ôncias clínicas e procedimentos

de estabilização;
Redução da rnortalidade materna e neonatal, visto que a in-rplantação de leitos de

estabilização está diretarncnte relacionadzr à redurção dos índices de mortalidade

evitável, ao permitir resposta assistencial irnediata a situações críticas, corlro parada

cardioruespiratória, sepse pllerperal, e depressão neonatal grave.

Norma Técnica da Rede de lJrgência e Emergôncia (RUE), pois conÍ'orue Portaria

GM/MS n'1.60012011, os leitos de estabilização são componente essencial da

ItUE, devendo ser estruturados em hospitais que integram o fluxo de

urgência/emergência regional, inclnsive unidades obstétricas estratégicas.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E
FINANCEIRAS
Emrazão da arnpliação do obieto, fica ajustado o valor total mensal de R$ 365.227,24
(trezentos e sessenta e cinco mil duzentos e vinte e sete reais e vinte e qutrtro centavos),

sendo o valor para custeio mensal dos 03 (três) leitos de Unidacle de Terapia Intensiva
(UTI) no importe de R$ 351 .727 ,24 (trezentos e cinquenta e sete t.nil setecentos e vitrte e
sete reais e vinte e quatro centavos) e o valor para custeio tnensal da locação de

equipamentos para irnplantação dos 02 (dois) leitos de estabilização no importe de R$

7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), consoarlte aprcsentado rlos estudos técnico-

financeiros realizados pela entidacie contratada e aprovado por esta Secretaria, ref-erente ao

custeio dos leitos (equipan-rentos, insumos, equipe multiprofissional e mar-rutenção).

Parágrafo primeiro. O valor de custeio deverá ser pago até o quinto dia útil do môs

subsequente ao início da prestação do serviço relativo à irnplantação efetiva dos Ieitos

mencionados na C1áusula Prirneira.

Parágrafo segundo. Os recursos estão previstos na dotação orçamentária do contrato

originário, respeitando os lirnites da Lei Orçarnentária Anual e as norlnas de

responsabilidade fi scal.
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CLÁUSULA QUARTA _ DA PIUTSTAÇÃo nn CoNTAS
A prestação de contas dos recursos correspondcntes ao disposto neste 'fermo Aditivo
deverá ser realizada nos rlesmos moldes, prazos e condições definidos no Contrato <Je

Gestão n'2021.03.01.O2ISESAU, observando-se os criterios estabelecidos pela legislação
vigente, especialmente o disposto na Lei n" 13.01912014, no respectivo Plano de Trabalho
e nas normativas da Secretaria Municipal de Saúrde.

cLÁusuLA eurNTA - DAS DrsposrÇÕns rrNrrrs
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original não alteradas por este
instrumento. Este Termo Aditivo entra em vigor na data cie sua assinatura.

Eporestarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TEIIMO ADI'IIVC) enr

04 (quatro) vias dc igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, qLre também
assinam para um só e mesmo efeito de direito.

Juazeiro do Norte - CE, 05 de rnaio de 2025.
Doci!nerto .rs5íJródü (ligjUrlmenie
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